
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 90055/2024/007

Ao primeiro dia do mês de Agosto de 2024, na sede da Comissão Permanente de Contratação dS^rSféitura
Municipal de Monteiro, Estado da Paraíba, localizada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes '
PB, nos termos da Decreto Federal n» 11.462, de31 de Março de 2023; Instrução Normaüva n 73 SEGES/ME, de
30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações norm^, e,
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no
registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISI^^^ DE
ItffiDICAMENTOS EM GERAL CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO
EDITAL; resolve registrar o preço nos seguintes termos;

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de ^íd^VftOftfs
MONTEIRO - CNPJ n° 09.073.628/0001-91; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ n" 11.214.763/0001-«
51. i

VÈNCEDOR: LYF DISTRIBUIDORA DE
CNPJ: 53.000.455^01^
ITEM ESPECIFICAÇÃO
114 SÍNVASTATWÀ4ÒMG

LTDA.

M^A UNIIX QUANT.
ÇD^D ;COMPRIMID^_

TOTAL _ .

RUTOT. P.TOTALÍ3
0,l5l 18.0ÒÕ,0Òj»
n 18.000,008

ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

ITEM JESPECIFICÀ^
i 14 SDlVASTÀTfl4A 40MG

MARCA UlW.r iQÚy^TV
CÍMED comprimido: 120000;

P.ÚNlf. P.TOTAl|
0,1^18.000,002

TOTAL
18.000,009
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: ^-
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, e poderá ser prorrogado por igual período, de^eg
que comprovado que o preço é vantajoso. g |

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, ""«s ig)|
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendi^^
desde que devidamente Justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA • DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: «rã
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação qu«a|
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n" 90055/2024, parte integrante do presente instrumento de compromis^.^
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada; o «.
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Pela Prefeitura Municipal de Monteiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela adm^^çac^j
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respecüvo orçamento programa, z |

Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CN|j|
O "ú^ií^da'ata? sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação |}|
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. » ̂

A^obSJás^o^íí^da^â^ certame, constates da Ata de Re^tro
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contraç|)^
será formalizada por intermédio de; FELIPE longa Guinadodefo.
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Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 03 (três) dias consecutivos, considerados
convocação. , r. j-j j r-
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. j j
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaçao.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para reürar o Pedido
de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabj^eis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da
respectiva Ata de Registro de Preços. . s
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a aevidíg

^  justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos£
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a amplag
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. g
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CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS; . , ̂ ^
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas|
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão apUcadas, na forma, condições, regras, prazos eg
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertencia|
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nao se^
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicadas
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -- naulta de lU/<«
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155^
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que|
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas preyistasg
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposjÇao de penalid^
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Publica diret^eg
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçjs|
administrativas previstas nos incisos 0, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiç|Ck|

^  de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f - aphcaçao cumulada de out^S|
sanções previstas na Lei 14.133/21. . . .. , • ~
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação |o|
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a ta^r^
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente, g |
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CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 90055/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora |0ê
referido certame: 4: s

g 8

- LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.. | ^
53.000.455/0001-73 3 i
Valor: R$ 18.000,00 S |

CLÁUSULA SEXTA-DO FORO: ^ . o .i x/i °
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Monteiro. „ |

á >
Monteiro - PB, 01 de Agosto de 2024. ^2

FELIPE LONGA DA " ^1
FONTE:122495934SO fonteijmmsmso J_|

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO LYF >^ISTRffiUIDO^ DE ME^^^ 11
PREFEITA CONSTITUCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.
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